38ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 16.11.2022

VETO TOTAL 187/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 190

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Veto Total 187/2022, de autoria também do Governo do Estado de Rondônia, ao Projeto de Lei 1697/2022 do Deputado Jesuino Boabaid. Solicito ao Deputado Eyder Brasil para dar o parecer. 

O SR. EYDER BRASIL – Presidente, Veto Total 187/2022, do Poder Executivo/Mensagem 190. “Veto Total ao Projeto de Lei nº 1697/2022, de autoria do Deputado Jesuino Boabaid que “Acresce o art. 12-A e revoga o art. 12, do Decreto-Lei n° 34, de 7 de dezembro de 1982, que “Dispõe sobre o Conselho de Disciplina da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.”
 Aqui, eles estão alegando que o Decreto-Lei está na iminência de ser revogado, ou seja, “tendo em vista estar em trâmite processo que trata da aprovação do Código de Ética e Disciplina — CED dos Militares do Estado de Rondônia. Nesse sentido, a Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania manifestou-se contrária à proposta, a fim de evitar antinomia jurídica, ou seja, uma vez aprovado o CED, não haverá necessidade de acrescer e revogar apenas o art. 12 do Decreto-Lei nº 34, constante no supramencionado Autógrafo de Lei, pois restará revogado todo o conteúdo desse Decreto-Lei.”
Então assim, é um argumento raso do governo e o nosso parecer Pela Comissão de Constituição e Justiça, pela Comissão de Segurança Pública é pela derrubada do Veto Total do Poder Executivo.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em votação o parecer do Deputado Eyder Brasil ao Veto Total 187/2022. Deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.


